
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
 

  SOBRE:  as Emendas nº 01 e 02 e o Projeto de Lei nº 204/2011, de autoria do 
Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre readequação dos cargos, 
da classe de vencimentos e de gratificação, cria prêmio de 
assiduidade para a Carreira de Guarda Civil Municipal, e dá 
outras providências. 

 

 
 
 
Pela aprovação. 

 
 
 
 

S/C.,  16 de maio de 2011. 
 
 
 
 
   GERVINO GONÇALVES 

Presidente 
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Membro 

 
 
 
 

FRANCISCO MOKO YABIKU 
Membro 


